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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES (ES).
 
 
 

MOÇÃO DE PESAR
 
 
 

JADIR RIGOTTI JUNIOR, verador(a) com assento nesta Casa de Leis, vem mui
respeitosamente, através desta, manifestar sua solidariedade e encaminhar a presente
MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento do senhor THIAGO FERREIRA DOS SANTOS,
ocorrido no dia 27 de junho de 2024, aos 37 anos. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Thiago Ferreira dos Santos, nascido em 08/06/1987, cuja vida foi tragicamente interrompida,
não foi apenas um indivíduo notável, mas uma presença vibrante e significativa em nossa
comunidade.
 
Thiago deixou um legado indelével em todos aqueles que tiveram o privilégio de conhecê-lo.
Sua generosidade, gentileza e determinação foram marcas registradas de sua
personalidade. Como amigo, colega e familiar, ele sempre foi um exemplo de integridade e
empatia, deixando uma marca positiva em cada interação.
 
No âmbito pessoal, Thiago era conhecido por sua bondade e capacidade de sempre
oferecer uma palavra de encorajamento ou apoio nos momentos mais difíceis. Sua presença
calorosa e sorriso contagiante iluminavam qualquer ambiente.
 
Sua partida prematura deixa um vazio imenso em nossas vidas e em nossa comunidade.
Expressamos nossas condolências mais profundas à sua família, amigos e entes queridos
neste momento de dor e tristeza.
 
Em memória de Thiago Ferreira dos Santos, celebramos não apenas sua vida, mas também
o impacto duradouro que ele teve em todos nós. Que sua bondade e exemplo continuem a
guiar e inspirar aqueles que tiveram a honra de compartilhar sua jornada.
 
Aos seus familiares, nossas sinceras condolências reiterando que esta Câmara de
Vereadores não poderia deixar de se expressar ao seu pesar. Manifestamos nosso profundo
respeito e rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados.
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Queremos por meio dessa moção, expor nossos votos de pesar aos familiares e amigos.
 
 
 
 
Plenário "Joaquim Calmon", 1 de julho de 2024.
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